
ESTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA

iNTERESSADO: POSTO TiMONHA LTDA ME
ENDEREÇO.- RUA 13DE MAJO, 10
PROCESSO: Wi6/20i 5
AUTO DE INFRAÇA~O'I/201500731

GRANJA-CE
CGF n° 06.186,365-3

EMENTA: DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA _ EFD. Ação fiscal denunciando a falta de
transmissão dos arquivos de Escrituração Fiscal Digital- EFD, do
periodo de fevereiro a outubro!2014, ao órgão fazendário
competente no prazo regulamentar. Violação ao Convênio 143/2006,
Protocolo 03/2011 e artigos 276-A e 276-E do Decreto n° 29.041/07
alterado pelo Decreto 30.115/2010, e I.N. nOs5012011 e 01/2012,
com Penalidade contida no artigo 123, inciso VI, "e", item 1 da Lei
12.670/1996, alterada pelas Leis 13.418/03, 13.633/05 c 14.447/09.
Julgado PROCEDENTE.
DEFESA TEMPESTIVA.

JULGAMENTON'., tL~5jiS
RELATÓRIO

A peça inicial do presente processo traz no seu relato a seguintc
acusação fiscal:

"Deixar o contribuinte, enquadrado no Regime Normal de
R~.lhim,.,. d, ,,~.miü, , 8,ri',,,,•• Fi",1Dig"" - EF~
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quando obrigado, na forma e nos prazos regulamentares. O mesmo
não informou a Escrituração Fiscal Digital - EFD, do período de
Ol/Om014 a 3111012014, solicitado pelo T.1.201429174. Molivo da
lavratura do presente com suas penalidades formais, conforme
regulamento pertinente."

o autuante aponta como infringido o Convênio 143/06, Protocolo
ICMS 77108 e arts. 2 e 4 do Decreto 29Jl41107. Sugere como penalidade a imposta no
artigo 123, inciso VI, alínea "c" item 1da Lei 12.670/96 alterada pela Lei 14.447109.

Além da peça basilar que instrui o presente processo foram
anexados aos aulOs os seguintes documentos fiscais:

• Mandado de Ação Fiscal n° 2014,30605;
• Termo de Intimação nO 2014.29174;
• Consultas aos Sistemas corporativos da
Sefaz/Ce: EFD;
• Defesa protocolo nO1281440/20J 5;

Tempestivamente a empresa autuada, ingressou com defesa
arguindo o que segue:

I. Que o autuante foi infeliz cm não preencher corretamcntc a
via do tenno de intimação do autuado, "tomando-se obscuro" o conhecimento da data
final para que o autuado possa ingressar eom sua defesa e lou pagar com redução a multa,
caracterizando cer£eamento de defesa.

2. Que o Inc. IJ, ~ 6" ,Art. 26 da Lei 12.732/97, estabelece quc
a intimação deverá conter: a indicação do prazo, da autoridade a quem deve scr
dirigida a impugnação ou o recurso e do endereço do Contencioso Administrativo
Tributário. CaracterÍ>':ando assim a nulidade do feito fiscal.

FUNDAMENTAÇÃO

A autuada alega quc a via do Termo de Intimação do contribuinte,
não foi preenchida corretamente. Tornando-se obscuro o conhecimento da data final para
impugnação e caracterizou como cerceamento de defesa. ~
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Preliminarmente, vale esclarecer que o contribuinte refere-se a duas
peças distintas do processo: O Tenno de Intimação e a Intimação do Aulo de Infração.
Após análise de lodos os elemento~ conslitutívo~ dos autos, constatamos a cxistênl.'Ía do
Termo de Intimaçáo, às fls.04 com assinatura e ciência do conlrihuÍnlc (ou representante
legal) no qual foi concedido o prazo de 10 (Dez) dias, a contar da data da ciê"eill, que se
deu pessoalmente em 05/1212014, como delennina o Inc. n, Art . 7° da Instrução
Normativa n° 49/2011, para que o contribuinte espontaneamente sanasse sua pendência
com o fisco. Transcorrido o prazo, confonne disposto no Ar!. 70 da Lei na 15.614/2014,
sem que o contribuinte se regularizasse, foi lavrado o presente Auto de Infração às fls. 02,
também com assinatura e ciência do contribuinte, no qual foi concedido o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da ciência, que se deu pe~)oalmente em 29/0112015,
conforme determina o * 1° Art. 72 da Lei n° 15.614/2014. para recolher o crédito
tributário ou apresentar defesa, e o contribuinte tempestivamente, ingressou com a
impugnação do feito fiscal.

Portanto, diante de todo o exposto e da darela da redação dos
instrumento, legais, abaixo transcritos, NÃO HÁ OUE SE FALAR em prazo obscuro nem
tão pouco I!m cerceamento de defeso.

INSTRUÇÃO NORMATIVA 4912011

(.. .)

Art. 70 - A contagem dos prazos das ações fiscais e procedimentos
administrativos inicia-se a partir:

1- ( ... )

li - da ciência do Termo de Intimação ao sUjeito p~~SIVO,nas
hipóteses de dispensa de Termo de Início de Fiscalização, previstas
no art. 825 do Decreto n° 24.569, de 1997; (grifei)

LEI TV" 15.6l.f120U

(.. .)

Art. 70 - Os prazos do processo administrativo - tributário serão
contínuos, excluindo-se na coutagem, o dia do inicio e incluindo-
se o dia do vencimento. (grifei) Q/
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LEI N° 15.61411014

(. .)

Art. 72- (.. .)

~ 10 O prazo para interpor impugnação, recurso ordinário ou
extraordinário será de 30(trinta) dias, contados da data em que se
considerar efetuada a intimação. (grifei)

A aumada vem ainda, arguir a nulidade do feilo fiscal, alegando ler
ocorrido a preterição do direito de defesa, por não lcr sido indicado na intimação (do Auto
de Infração), o prazo, a autoridade a quem se deva ser dirigida a impugnação ou o recurso c
o endereço do Contencioso Administrativo Tributário e cita os dispositivos do Inc. 11, ~ 6"
,ArI.26 da Lei 12.732/97 e ~ 3" do Arl.53 do Decreto 25.468(99. Vejamos a intimação, do
Auto de Infração. in verbis :

"Fica o contribuinte em epígrafe intimado a recolher o Crédito
Triburário com seus acréscimos lefiois lançados na forma deste instrumento no montOnle
identificado neste Auto de Infração, ou a comparecer à Célula de Execueão no prazo de
30 (trinta! dias de ciência deste. para apresentar :faa defesa contra a.f infraeões
identificados. No CaSO de recusa do autuado apor sua assinatura, a intimação seráfála na
forma da legislação processual ,'igente."

Na intimação, acima transcrita, fica claro a indicação do prazo de
30 (trinta) dias c da autoridade a quem deve ser dirigida a impugnado ou o recurso.
No caso que se cuida, à Célula de Execução de sua circunscrição fiscal, que é representada
pelo Orientador. A falta do endereço do Contencioso Administrativo Tributário, não
compromete o Jeito fiscal, uma vez que nlio causou nenhum prejuízo ao coutribuintc,
que compareceu a Célula de Execuçao de sua circunscriçiio fiscal, tomou ciência pessoal,
ingressou com defesa tempestiva e esta foi encaminbada ao Contencioso Administrativo
Tributário respeitando todos os prazos processuais.

lsto posto, torna-se insuhsistente a rogativa de nulidade, por parte
da autuada, por entender que a falta do endereço do contencioso, nessa situaçao, trata-se de
uma mera formalidade que em nada comprometeu o feito fiscal, nem inviabilizou o direito
ao contraditório e à ampla defesa do autuado. Se não vejamos o que preccitua o ~ 6" ,Art.
84 da Lei n" 15.61412014 e o ~ 3°,ArL 53 do Decreto 25.468/99. in verhi.";
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LEI NO 15.61412014

(.. )

Ar/. 84-

(.. .)

~ 60 As íncorreçóes ou Offilssoes do aulo de infração e a
inobservância de exigências meramente fonnais que não
constituam prcjuím à defesa não acarreta II nulidade do ato
administrativo, desde que haja elementos suficientes e possíveis à
determinação do sujeito passivo, a natureza da infração e o
montante do crédito tributário. (grifei)

DECRETO NO25.468/99

Art.53- ...
(...)

~ 30• Considera-se (}Corrida a preterição do direito de defesa em
qualquer circunstância em que seja inviabili>:ado o direito ao
contraditório e 11ampla defesa do autuado. (grifei)

Quanto ao mérito, versa o presente processo sobre omissão na
entrega, em tempo hábil, por parte do contribuinte. da Escrituração Fiscal Oigital- EPD do
periodo de fevereiro a outuhro/2014, conforme Mandado de Ação Fiscal nO2014.30605.

A Escrituração Fiscal Digital - EFD, foi instiluíd;i pelo Convênio
14312006, em ~ua Cláu~ula primeira, conforme abaixo reproduzida:

CONV,143/06

()
Cláusula primeira Fica insliluidua EscrituraçiíoFi.~calDigítal-
£1"D. em arquivo digiral. que se cons/ilui em um conjunto de
e,~çrituraçiíode documentos fiscais e dc outras informações de
interesse dos fiscos das unidudes fedemdm' c du Secrelurío du
Receita Federal bem como no regislro de upuruçiío de ;mP(Jst"~

;
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r4erenlcs à~'operaç',,:!;e prestaç(}es pralicadas pelo contribuinl'!.
(r.rifei)

o referido Convênio, em sua cláusula terceira, & 10 c 2°, e Ajuste
SINIEF ICMS nO 0212009,cláusula terceira, & 1°, inciso I e 11, estabeleceram a
obrigatoriedade e o início da obrigação da Escrituração Fiscal Digital - EFD, para todos os
contribuintes, conforme destaco a seguir:

CONV,!4J/06

( .)

C1áusulll terceira A Escrituraçiio Fi:>'calD/gilaI é de uso
"hrigatória para os canlribuinles do Imposto sobre Opcrac(;cs
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Preslacões de
Serviços de Transporte Interestadual e IntermunicinaJ e de
Comunicação ICMS ou do imposto sobre Produ/o.\"
Industrializados -IPI. (grifei)

9 ]0 O contribuinte poderá ser dispen.~ado da obri~ação
estahelecida nesta cláusula, desde que a dispensa ,\'ejaautorizada
pelo jisw da unidadefederada do cOlllrihuintee pela Secretaria da
Receita Federal. (grifei)

* ]0 O contribuinte obrigado à EFD, a CrllerlO da unidade
.&derada,fica dispensado das obrigações de entrega dos urquil'oS
es'tabelecidospelo Convênio ICMS 57195.(grifei)

AJUSTE SINIEF 0]/1009

(. . .)

Cláusula terceira a EFD será obri~atória, a oarlir de 1" de janeiro
de 2009 rara todo,I'o,\,contribuintes d" Imposto sohre Operacões
Relativas à Circulacão de Mercadorias- e sobre Pres'/ac"e!>,de
Servicos de Transporte IllIeresradual e IllIermuniciral e de
CornunicaçÍio - leU, dou do ImposlO so",.e ProdU/os
Industrializados - IPI. (grifá)

* 1" Mediante celebração de Protocolo ICMS, as admini.~traç,Jes
_________ tribU/áriasdas unidadesfederadas e da RFB' poderão: i\.. /'
IRFB _ Receita Federal do Brasil L%
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]- dispensar a obrigatoriedade de que traia o capul para alguns
cOnlrlhuinles, conjunlo de contribuintes ou se/ores econômicos: ou

11 - Indicar os conlribuinles obrigado;' à EFD, tomando a
utilização facultativa aos demais.

No entanto, o Protocolo ICMS 0312011, considerando o disposto no
& 1° da cláusula terceira do Ajuste SINIEF 2/09. acima transcrito, alterou a dala de início
da obrigaçao para transmissão da EFD, em sua cláusula primeira * 1°. reproduzido "in
vcrbis":

PROTOCOLO 031l0lJ

(. . .)

Cláusula primeira Acordam os Estados , Ceará,. em
estabelecer o obrigatoriedade de ulilizaç{jo da Escrilumçíio Fiscal
Digiral _ EFD prevista no Ajuste Sinief 02/0'1, de 03 de abril de
2009. (grifei)

Y l° A obrigatoriedade de ulilização da F,FD previsla no caput
aplica-se a todos os e.\'tabelecimentos dos contribuinles a partir r
de janeiro de 2012 podendo ser antecipada a critério de cada
Unidade federada _(grifei)

Os Decretos 29.041/2007 e 30.115/2010 que alteraram e
acrescentaram os Artigos 27fi.A a 276-L ao Decreto nO24.569/1997, disciplinaram regras
para a Escrituração Fiscal Digital - EfD, prazo e validação de conteúdos para transmissão
dos arquivos, nos artigos 276-A c 276-£, conforme abaixo transcrito:

DECRETO 24.569/1997
(AUERADO PELOS DECRETOS 29.041/1007 E30.1l512010!

(. )

Art.276-A Os contribuintes do ICMS ficam obrigados à
Escrituração Fi,"coi Digila/(EFD) nos termos e nos pra;:o,l'
estabelecidos nesta Seção.

8 ]" A
conjunto

Escrituração Fiscal
de escrituração de,

Digíta/(F:FD)('on.wilui-se em um
documentos fiseai." e de ("'tra~
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ir!formações de imere.lse do Fisco, bem como no registro de
apuração do ICMS, rejerente às operaç;;es e prestações praticadas
pelo contribuinte, em arquivo digital.

&]0 () arquivo de que Ira/a o S ]Oserá obrigaloriameme submetido
ao programa disponihilizado pela Se/ol e pela Receita Federal do
Brasil (RFB), para validação de cemleúdo, assÍnafura digital e
Inmsmi,niíu.
9 ]0 O contribuinte está ohrigado a escriturar e a prestar
informações fiscais, em arquivo digital. referentes à totalidade das
operaçik.\' de entrada e de saída de mercadorias. das aquisições e
prestações de serviços, dO.5Jançomemos realizados nos exercícios
fiscais de apuração e de outros docum(.mlosde informação
corre/aios, nO,I'moldes do Manual de Orientaçiio, Anexo Unico, do
AIrJ COTEPElICMS n° 9, de 18 de abri! de 2008, ou outro que
venha" sulwilllí-Io,

& 4° A EFD só será considerada válida, para efeitos fiscais, após a
confirmação, pelo Sislemo Plíblieo de Eserituraçâo D/gilal (SPED),
do recebimenlo do arquivo que a conlém

(.. )

Art. 276-E O arquivo d/gilal cOnlerá as informações do.1períodos
de apuração do ICMS e será Iransmilido até () d/a 15 do mês
sub,<equente ao do perlodo /f!(ormado, medianle ullllzação do
sojiware de transmissão di:Jponlbillzado pela RFB, (grifei)

Parágrafo Único. A.l' Informações referentes aos documentos
deverão ser presradas sob o enfoque do inj;Jrmall/e do arquivo,
I,mto no que .\'e refere às operações de entrada e aquíslçiJe,~ de
serviços, quanto no que se refere as operações de saída e
preslações de serviço.

Posteriormente, as Inslruçóes Normativas n° 5012011 e 01/2012,
estabeleccram prazo para início da obrigação da Escrituração Fiscal Digital- EfO, para as
empresas de Regime Normal dc Recolhimento, por contribuintes, conrorme transcrito
abaixo:

I.N. N" 501201I

(.. )

Art. }O Ficam os conlr/buln/e." do 1CMS inscritos no Regime de
Recolhimenlo Normal, O~rigados (/ lransmitir a (?ar/ir de ]O d~
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janeiro de 2012 por meio de arquivo digiral com assinatura digital
da conlribllinre ou seu representante legal, certificada por entidade
credenciada pela Infra-Estralara de Chaves Públic(ls Brasileira
(leP-Brasil), as informações neces.l'lÍ,Ías à apuração do ICMS.
decorrentes das operações e preslaçõe.j' praTicadas pelos
contribuinles, registradas na Escrituração Fiscal Digil,,/(EFD), IIOS
lermos do Pr%colo ICMS nO 03/2011. (grifei)

J.N. N" 0112012

(. .)

Art. 10 Os contribuintes do fCMS. inseri/os 110 Regime de
Recolhimemo Normal. bem como aquele.l' que venham a se
constituir, ficam ohrigodo$ a transmitir. a parlir do periodo de
referência "janeiro de 2012" a Escriluruçtlo Fiscal Digital(EFD),
em obsen'áncia à" disposições do Protocolo ICMS nO Ol/20ll.
(grifei)

No presente caso, verifica"se que a autuada tinha o regime
NORMAL de recolhimento, e que estava obrigada a transmissão da EFD desde
01/01/2012, conforme consulta aos Sistemas da Receita Federal (F1s.12) logo, deveria ter
sido transmitida até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao período informado.

Importante corroborar que antes da lavratura do presente Auto de
Infração o contribuinte foi intimado a apresentar as EFD's omissas e que o prazo para a
entrega das mesmas já havia vencido. Por meio dessa intimação (fls.04), foi concedida a
oportunidade para que o mesmo espontaneamente sanasse a omissão, dentro do prazo legal.
No entanto, a omissão não foi sanada, motivo pelo qual foi lavrado oAuto de Infração.

o Código Tributário Nacional - CIN, reza em seu art. 113 que a
obrigação tributária pode ser principal ou acessória - no caso em qu.estão,o contribuinte foi
acusado de ter descumprido obrigação tributária acessória - a entrega, ao Fisco Estadual,
dentro do prazo regulamentar, da EFD.

A obrigação acessória tem como causa a ocorrência de uma situação
prevista em leI ou em outros atos quc compõem a legislação tributária, e seus objetos são
ações ou omissóes que viabilizam o controle, polo Fisco, do cumprimento da obrigação
tributária principal.

Embora na condição de acessória, esta se constitui em uma garantia
de acesso do credor tributário ao objeto da obrigação principal, qual seja, o pagamento do
tributo.

à legislação
o descumprimento da ohrigação acessória resulta em uma infração

tributária. Ou seja, a não entre~ das EFD's caracteriza perfeitamente ~
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cometimento de infração, fato que inrlependc de qualquer outra situação para a sua
caracterização,

Em razão do descumprimento da obrigação tributária em questão,
qual seja, a omissão na entrega das EFD's do período fevereiro a outubrol2014, cabe ser
aplicada a penalidade sugerida pelo autuante, qual seja, a prescrita no Art. 123, inc. VI,
alinea "e", item 1, da Lei nQ 12.670/96, alterada pelas Leis 13.418/03, 13.633(05c
14.447/09 conforme destaco a seguir:

LEI NO 12.670/96
fALTERADAPELASLEIS13.418/0J, 11.633105E 14.447/09)

(. . .)

"Art. 123 - AO'infraçiJes à legislação do ICMS sujeitam () Íllfrator
às seguintes penalidades, sem prejuízo do pagamento do imposto,
quando for Ocasa:

(..)
VI - Falias rdativas à apresentação de informaçtie.l econâmim-
/iscai,I':

(.)

e) deixar o contrihuinte, naforma e nos prazos regulamentares, de
transmitir a Escrituração Fiscal Digital, quando obrigado, ou a
Declaraçdo de Informações Econômico-Fiscais (DJEF), ou ou/ra
que venha a suhstituÍ-Ia : mulra equivalente a:

1. 600 (seiscentas! UFIRCF,;spor cada per/odo de apuraçrfo,
quando se tratar de contribuinte inscrito no Regime Normal de
Recolhimen/o; (grifei)

DECISÃO

Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE a presente Ação
Fiscal, devendo o contribuinte autuado ser intimando a recolher aos cofres do Estado,
conforme demonslrativo acima, a importância de 5.400 (cinco mil e quatrocentas)
UFIRCE's, no prazo legal de 30 (lrinta) dia~ com os devidos acréscimos legais, a conlar da

W cy
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ciência dessa deci,ão, ou em igual período, interpor Recurso ao Conselho de Recursos
Tributários, na forma da Legislação Processual vigente.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRTBlrrÁRIO:

, ~.~. - ",'"

2014 UFIRCES.. -~--~
FEVEREIRO 600
MARÇO &10 -
ABRIL 600

MAIO 600
JUNHO 600

-- -
JULHO 600
AGOSTO fiOO

SETEMBRO 600
------

OUTUBRO 600
,
,

OTAL , 5.400 L'I<'fRCES

CÉLULA DE JULGAMENTO DE ta. INST ÂNCIA,em Forlaleza, aos 20 de maio
de 2015.

MARIA DO soe
Julgadora

E FREITAS COLAÇO
"slrativo- Tributário

n
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